
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

DE SOLUÇÃO DE TECNOLOGIA DE 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO Nº 08/2023, 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO RIO GRANDE DO NORTE – UFRN E A 

EMPRESA IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E 

DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS LTDA. 

 
 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE - UFRN, com sede no Campus 

Universitário, na cidade de Natal/RN, inscrita no CNPJ sob o nº 24.365.710/0001-83, neste ato representada 

pelo seu Magnífico Vice-Reitor, Professor HÊNIO FERREIRA DE MIRANDA, nomeado pela Portaria n° 

476/2019-R de 29 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União n°104, de 31 de maio de 2019, 

inscrito no CPF nº 097.405.894-72, portador da Carteira de Identidade nº 191.074, doravante denominada 

CONTRATANTE, e a empresa IPNET SERVIÇOS EM NUVEM E DESENVOLVIMENTO DE 

SISTEMAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.578.382/0001-21, sediada na Avenida Oscar 

Niemeyer, 02000, Blc 1 Sal 401, SANTO CRISTO, RIO DE JANEIRO – RJ, CEP: 20220-297, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA, 

portador da Carteira de Identidade nº 4584650, expedida pela DGPC-GO e CPF nº 024.471.071-61, tendo 

em vista o que consta no Processo nº 23077.168408/2022-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, da Instrução 

Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 

2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de 

Registro de Preços nº 12/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de solução de tecnologia da informação e 

comunicação de subscrição de licenças de uso de softwares do tipo suíte de escritório com direito de 

atualização e suporte, podendo ser prorrogado, conforme especificações e quantidades indicadas no Termo de 

Referência, anexo I do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 

 

 

http://cnpj.info/32578382000121


 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.3. 1.3. Objeto da contratação: 
 

Item Descrição/ Especificação Unidade de Medida Quantidade Valor Unitário 

22 

Solução Google Workspace for 

Education Plus - GAPPS-EDU-

PLUS-STUDENT -1USER-12MO - 

Subscrição Anual, e demais 

informações contidas no Termo de 

Referência Anexo ao Edital. 

Und serviço em nuvem 50.000 R$ 16,39 

 

 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

03/01/2023 e encerramento em 03/01/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 

48 meses, com base no artigo 57, IV, da Lei 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 819.500,00 ( Oitocentos e dezenove mil e quinhentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Gestão/Unidade: 153103 / 15234 

Fonte: 8100000000 

Programa de Trabalho: 169800 

Elemento de Despesa: 339040 

PI: M20RKG01ASN 



 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

5.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias 

corridos, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura de cada parcela. 

5.2. Só devem ser consideradas, para fins de pagamento, as licenças ativas e que foram solicitadas 

mediante Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE e no valor proporcional ao tempo de uso em 

relação ao período de 1 (um) ano de assinatura ou ao período de 3 (três) anos de assinatura a depender do 

prazo da licença adquirida, considerado a partir da ativação da licença. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.5. O aceite dos serviços prestados por força desta contratação será feito mediante ateste das Notas 

Fiscais, correspondendo tão somente aos serviços efetivamente utilizados. 

5.6. Em hipótese alguma serão pagos serviços não contratados ou não entregues. 

5.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.7.1. o prazo de validade; 

5.7.2. a data da emissão; 

5.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.7.4. o período de prestação dos serviços; 

5.7.5. o valor a pagar; e 

5.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.9. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

5.9.1. não produziu os resultados acordados; 

5.9.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.9.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.11. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

CONTRATANTE. 



 

5.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 

2018. 

5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada  improcedente,  a CONTRATANTE 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.15. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa 

e o contraditório. 

5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.17. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

5.19. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 

(TX) 

I = 

(6/100)

/365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da 

taxa anual = 6% 

 

 

5.21. Após o encerramento do contrato, os serviços utilizados decorrentes desta contratação deverão ser 

cobrados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

 

 

6.1. Os preços propostos poderão ser reajustados de acordo com o Índice de Custos de Tecnologia da 

Informação - ICTI, conforme determina o art. 24 da IN SGD/ME nº 01/2019. Os prazos do reajuste em 

questão serão, necessariamente, de 12 meses após a apresentação da proposta pela LICITANTE, 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 



 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

conforme § 1o do artigo 3º lei nº 10.191/2001. 

 

7.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, 

de 1993, com validade durante a execução do contrato, em valor correspondente a 3% (três por cento) do 

valor total do contrato. 

7.2. No prazo máximo  de  10  (dez)  dias  úteis,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de 

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária. 

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 

(dois por cento). 

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I 

e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período de 

vigência contratual. 

7.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas; 

7.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato; 

7.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

7.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 

anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na 

Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia. 

7.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

7.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

7.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

7.11. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.12. Será considerada extinta a garantia: 

7.12.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 



 

7.12.2. após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência 

de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação. 

7.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.14. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência e no Contrato. 

 

 

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do 

objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,  anexo do Edital. 

8.2. Rotinas de execução 

8.2.1. Inicialização do contrato 

8.2.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada a reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das 

condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da 

execução dos serviços. 

8.2.1.2. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN 

nº 01/2019 SGD/ME e ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 

prorrogada a critério da CONTRATANTE. 

8.2.1.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da empresa 

pelo representante legal da Contratada. A carta de apresentação do preposto deverá conter os dados 

de identificação do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e 

atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 

andamento contratual. 

8.2.1.4. As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser 

disponibilizadas em até 15 dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela 

CONTRATANTE. 

 

8.2.2. Mecanismos formais de comunicação 

8.2.2.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a CONTRATANTE 

e a CONTRATADA, os seguintes: 

8.2.2.1.1. Ordem de serviço; 

8.2.2.1.2. Ata de reunião; 

8.2.2.1.3. Ofício; 

8.2.2.1.4. Sistema de abertura de chamados; 

8.2.2.1.5. E-mails, cartas. 

 

8.2.3. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

8.2.3.1. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de 

armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, 

sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da 

classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos. 

8.2.3.2. O Termo de Compromisso, contendo declaração de manutenção de sigilo e respeito às 

normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal da Contratada, e 

Termo de Ciência, a ser assinado pelos empregados da Contratada diretamente envolvidos na 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO. 



 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

contratação, encontram-se nos anexos deste Termo de Referência. 

8.3. Critérios de Recebimento 

8.3.1. O recebimento dos bens será realizado conforme estipulado no Art. 73 da Lei nº 8.666/93 e nos 

procedimentos a seguir. 

8.3.2. O Fiscal Técnico do contrato emitirá o Termo de Recebimento Provisório (TRP) relativo a OS, 

desde que haja a entrega dos produtos e documentação aplicável referente aos serviços realizados ou 

bens fornecidos. 

8.3.3. O prazo de emissão do TRP é de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação 

da CONTRATADA de entrega dos produtos. 

8.3.4. Caso sejam verificados produtos incompletos ou inconsistentes, o Fiscal Técnico comunicará 

à CONTRATADA para que realize os ajustes necessários, sem prejuízo do prazo de entrega definido na 

OS. 

8.3.5. A OS não será recebida provisoriamente enquanto os produtos não forem entregues por 

completo. 

8.3.6. Havendo justificativa pelo não atendimento dos critérios de aceitação, a CONTRATADA 

deverá apresentar a justificativa ao Gestor do contrato que decidirá quanto à aceitação. 

8.3.7. Após o Recebimento Provisório, os Fiscais Técnico e Requisitante do contrato promoverão a 

avaliação da qualidade dos serviços realizados, de acordo com os Critérios de Aceitação e demais 

requisitos definidos neste Termo de Referência. 

8.3.8. Havendo conformidade com a execução do serviço e atendidos os Critérios de Aceitação, o 

Fiscal Requisitante e o Gestor do contrato confeccionarão e assinarão o Termo de Recebimento 

Definitivo (TRD). 

8.3.9. O prazo de emissão do TRD é de até 15 (quinze) dias para os serviços, ambos contados a 

partir da data de emissão do TRP. 

8.3.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 90º 

(nonagésimo) dia após a emissão do TRP. 

8.3.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato nos termos da lei. 

8.3.12. O Fiscal Administrativo verificará a aderência aos termos contratuais das entregas realizadas 

pela CONTRATADA. 

8.3.13. Caso não haja aderência, o Fiscal Administrativo deve indicar os termos que não estão 

aderentes ao contrato e o Gestor do contrato deve, então, encaminhar a devida proposta de ajustes e, 

se for o caso, conforme esse TR, as respectivas propostas de sanções para área administrativa 

proceder aos trâmites legais, resguardando sempre a ampla defesa e o contraditório. 

8.3.14. De posse do Termo de Recebimento Definitivo e da avaliação dos Níveis Mínimos de Serviço 

Exigidos realizada pelos Fiscais, o Gestor do contrato autorizará a CONTRATADA a emitir a(s) 

Nota(s) Fiscal(is), por meio de aviso formal ao Preposto, via instrumentos de comunicação previstos 

neste TR. 

8.3.15. Após emissão da Nota Fiscal, o Fiscal Administrativo do contrato realizará a verificação das 

regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento. 

 

 

9.1. Os serviços em nuvem a serem contratados permitirão a portabilidade de dados e softwares e que as 

informações do contratante estarão disponíveis para transferência de localização, na forma disciplinada no 

Termo de Referência. 



 

9.2.      Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a execução do contrato; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente 

designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da 

ocorrência, e outras informações que julgar pertinentes; 

c) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 

d) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no 

que se refere aos níveis de serviço estabelecidos; 

e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais; 

f) Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de 

Sigilo e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de 

Sigilo; 

g) Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente 

físico ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após 

o devido processo de autorização; 

h) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 

solicitados pelo preposto da CONTRATADA; 

i) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do gestor ou 

fiscal do contrato. 

j) Encaminhar formalmente a demanda, por meio de abertura de chamados técnicos, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste Termo de Referência; 

k) Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviço estabelecidos; 

l) Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores 

considerados em desacordo com o contrato. 

 

Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os 

valores glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

 

m) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nª 5/2017; 

n) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

 

direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas; 

 

considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens; 

 

o) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

p) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 



 

medidas cabíveis, quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

q) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

r) Aplicar à CONTRATADA, as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à 

CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório; 

s) Comunicar à CONTRATADA de potenciais ocorrências que possam impactar o fornecimento 

do serviço ora contratado; 

t) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

u) Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 

solução de TIC; 

v) Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da 

contratada, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

w) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à 

Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as 

bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; e 

x) Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento 

definitivo. 

 

 

9.3. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA 

a) Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à 

implantação, operação e níveis de serviço; 

b) Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecidos pela Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Para a 

habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da credenciada 

responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da referida lei; 

c) Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

d) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, 

garantindo o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em 

especial as relacionadas à segurança da informação; 

e) Prestar o serviço objeto desta contratação 24 horas por dia, 7 dias por semana, durante todo o 

período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato; 

g) Indicar no prazo máximo de 24 horas  úteis  após a assinatura do contrato, junto à 

CONTRATANTE, um preposto para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à 

eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá 

responder pela fiel execução do contrato; 

 

Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA 

deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu 

substituto até o fim do próximo dia útil. 

 

h) Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como manutenção, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

configuração, entre outras; 

i) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste 

Termo de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

j) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

k) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

licitação oriunda deste Termo de Referência. 

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

m) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 

qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento 

do serviço; 

 

Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do 

objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas 

com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE; 

 

n) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

em contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

o) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

p) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 

serviços pela CONTRATANTE; 

q) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo 

representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, sempre 

que considerar a medida necessária; 

r) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

s) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram à CONTRATADA, independente de solicitação; 

t) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

u) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

 

v) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato. 

w) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

x) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

absoluto cumprimento do contrato em questão; 

y) Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta 

contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de 

telecomunicações; 

 

A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da 

CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras 

providências nas demais esferas. 

A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso, constante no Anexo A deste Termo de 

Referência, com declaração de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no 

órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao contrato assinado. Pela mesma razão a 

CONTRATADA deverá providenciar o Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo 

e respeito às normas vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado por todos os empregados da 

CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação. 

 

z) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC durante a execução do contrato; 

aa)   Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 

documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à 

Administração; e 

bb)     Comprometer-se a fornecer as licenças listadas em cada lote, nas condições estabelecidas nesse 

Termo de Referência, independentemente da quantidade e da categorias (educacional ou empresarial) 

das licenças solicitadas pelos órgãos ou entidades partícipes da presente contratação e também para os 

não partícipes - quando autorizados. 

 

 

 

10.1. Sanções Administrativas e procedimentos para glosa no pagamento 

10.1.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato ou a Ata, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será 

descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 

cominações legais. 

10.1.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis, após a regular convocação, a licitante poderá ser penalizada com multa no 

percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo 

da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior. 

10.1.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.3.1. não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

10.1.3.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.3.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.1.3.5. cometer fraude fiscal. 

10.1.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar 

à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 



 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

significativos para o serviço contratado; 

10.1.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o 

serviço contratado; 

10.1.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

10.1.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

10.1.4.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.1.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

10.1.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

10.1.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.1.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.1.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.1.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.1.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.1.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

10.1.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.1.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

10.1.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.1.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 



 

público. 

10.1.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.1.15. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços, as ocorrências serão registradas 

pela CONTRATANTE que notificará a CONTRATADA, conforme tabela a seguir: 

 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

1 

Não comparecer injustificadamente à 

reunião inicial. 

Advertência. 

 

Em caso de reincidência, multa 0,1% sobre o valor 

total do Contrato. 

2 

Quando convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não 

celebrar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar 

o retardamento da execução de seu 

objeto, não manter a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal. 

 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

e, será descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 

cominações legais, e multa de 3% do valor da 

contratação. 

3 
Ter praticado atos ilícitos visando 

frustrar os objetivos da licitação. 

 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

4 

Demonstrar não possuir idoneidade 

para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

da Rescisão Contratual. 

5 

Não executar total ou parcialmente 

os serviços previstos no objeto da 

contratação. 

 

 

Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato 

6 

Suspender ou interromper, salvo 

motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços solicitados, por 

até de 30 dias, sem comunicação 

formal ao gestor do Contrato. 

 

 

 

Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato. 

7 

Não prestar os esclarecimentos 

imediatamente, referente à execução 

dos serviços, salvo quando 

implicarem em indagações de caráter 

técnico, hipótese em que serão 

respondidos no prazo máximo de 5 

dias úteis. 

Advertência. 

 

Em caso de reincidência, multa de 0,1% sobre o valor 

total do Contrato por dia útil de atraso em prestar as 

informações por escrito, ou por outro meio quando 

autorizado pela Contratante, até o limite de 10 dias 

úteis. 

 

Após o limite de 10 dias úteis, aplicar-se-á multa de 

1% do valor total do Contrato. 

8 

Provocar intencionalmente a 

indisponibilidade da prestação dos 

serviços quanto aos componentes de 

software (sistemas, portais, 

funcionalidades, banco de dados, 

programas, relatórios, consultas, etc) 

A Contratada será impedida de licitar e contratar com 

órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá 

acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

   



 

9 

Permitir intencionalmente o 

funcionamento dos sistemas de modo 

adverso ao especificado na fase de 

levantamento de requisitos e às 

cláusulas contratuais, provocando 

prejuízo aos usuários dos serviços. 

A Contratada será impedida de licitar e contratar com 

órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos, sem prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá 

acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

10 

Comprometer intencionalmente a 

integridade, disponibilidade ou 

confiabilidade e autenticidade das 

bases de dados dos sistemas. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou 

parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão 

do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

11 

Comprometer intencionalmente o 

sigilo das informações armazenadas 

nos sistemas da contratante. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo 

às penalidades decorrentes da inexecução total ou 

parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão 

do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na Lei nº 8.666, de 1993. 

12 

Não atender ao indicador de nível de 

serviço IAE (Indicador de Atraso de 

Entrega de OS) 

Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do 

indicador IAE de 1 a 15. 

Glosa de 10% sobre o valor da OS para valores do 

indicador IAE de 16 a 20. 

Glosa de 15% sobre o valor da OS para valores do 

indicador IAE de 21 a 30. 

Multa de 3% (três por cento) sobre o valor do 

Contrato, para valores do indicador IAE maiores que 

30, sem prejuízo à glosa acima sobre o valor da OS 

apurada em relação ao atraso. 

13 

Não atender ao indicador de nível de 

serviço SAP (Indicador de Suporte 

de Atendimento dentro do Prazo) 

Glosa de 1,5% sobre o valor da OS para valores do 

indicador SAP de 84% a 89,99%. 

Glosa de 3% sobre o valor da OS para valores do 

indicador 

SAP de 78% a 83,99%. 

 

Glosa de 5% sobre o valor da OS para valores do 

indicador 

SAP de 72% a 77,99%. 

Multa de 1% sobre o valor do Contrato, sem prejuízo 

da glosa anterior para valores do indicador SAP 

abaixo de 71,99%. 
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Não cumprir qualquer outra 

obrigação contratual não citada nesta 

tabela. 

Advertência. 

 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos 

resultados pretendidos com a contratação, aplica-se 

multa de até 2% (dois por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 



 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 
 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do 

pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 



 

16.1. É eleito o Foro da Justiça Federal na Seção Judiciária do Estado do Rio Grande do Norte - Justiça 

Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 
 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA  

 

TESTEMUNHAS: 
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